São Paulo, 17 de junho de 2003.

INDICAÇÃO  nº 932, de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que proponha ao CRUESP - Conselho De Reitores das Universidades Estaduais de São Paulo -  o estudo e posterior criação de um "campi"  da Unesp no município de Jales.
JUSTIFICATIVA

                                                   O município de Jales, fundado em 15 de abril de 1941, possui uma localização geográfica estratégica no centro da Região da Noroeste Paulista e não dispõe de nenhuma universidade pública, apenas uma instituição de ensino superior particular.






Próximo de outras cidades importantes desta região, como Votuporanga e Fernandópolis, Santa Fé do Sul e outros tantos municípios de menor porte, a cidade de Jales possui 46.178 habitantes, segundo último senso, sendo que deste montante, cerca de 4 mil estão matriculados no ensino médio e portanto, são sérios candidatos ao ingresso em um curso superior.






Porém, as dificuldades financeiras e a distância de outros Campi da Unesp já instalados, não podem servir de empecilho para que estes jovens percam a oportunidade de receber uma formação de qualidade para enfrentar o mercado de trabalho e as dificuldades que a vida apresenta. E para isso, estudar numa instituição como a Unesp, significará a estes jovens da região de Jales a oportunidade real de conquistar esta posição.

Face a estas justificativas, acredito firmemente que esta solicitação é de suma importância para o referido município.

Sala das Sessões ,

        José Zico Prado

                                                       Deputado Estadual
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